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D E O R E T O n.o11 9 0 
de 17 de .taneiro de 1.969 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usando 
de suas atribuiçÕes, na forma do arti go 6.o do Decreto-Lei Fede
ral nR 3 . 365, de 21 de j unho de 1 . 941 , 

DECRETA : 

Arti ao 1.0- Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim 
de s e r adqu irido median t e desapropriação judicial ou por via am1 

, , ~ , ' #IV 

gavel , o imovel abaixo descr~to, neces sario a construçao de uni-
dades residenciais populares, com a criação e melhoramentos de f 
centros de população , seu abastecimento regular de meios de sub
sistência , e que vem melhor caracterizado no memorial descritivo 
e planta anexos ao processo administrativo nR llo619/1 . 968, des
ta Prefeitura, a saber: 

•uM TERRENO, de forma irregular, sem ben
fe itorias, localizado entre a Vila Tatetuba e a Vila Industrial , 

. . - , ~ , desta c~dade e c~rcunscriçao imobtltaria de Sao Jose dos Oanpos, 
medindo 5 , 50 ms. (cinco metros e cinquenta cent{netros) de fren
te para a Estrada Velha Rio-São Paulo; 370, 50 ms . (trezentos e 
setenta metros e cinquenta cent{metros) pelo lado esquerdo, div1 
sando com Miguel Neme e outros; 591 , 60 ms. (quinhentos e noventa 
metros e sessenta cent{metros) pelo lado direito , divisando com 
terrenos da Prefeitura da Estância de São José dos Campos, adqu1 
ridos de Nicano r Camargo Neves , e, finalmente , 575,08 mso (qui-f 
nhentos e setenta e cinco metros e oito cent{metros} pelo lado t 
do s fundos, divisando com a rua Saigyro Nakamura , da Vila Indus
trial; o terreno assim descrito e compreendido nessas medidas e - , confron taçoes , corresponde a area •a• da respectiva planta anexa 
ao referido processo administrativo n.o llo619/lo968, desta Pre-f 
feitura e circunscreve o total de 107.010,00 mso2 (cento e set,t 
mil e dez metros quadrados) e consta pertencer ao BSP6LIO DE RIS 
OALA JOSÉ NEME E OUTROS.• 

Artigo 2.0 - Havendo concordância quanto ao prêço e a 
, • #W ... " forma de pagamento , far-se- a a expropr~açao por acordo, uma vea 

satisfeitos os seguintes requisitos: 
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a) que o prêço não ultrapasse o valÔr fix~ 
do no laudo de avaliação; 

b) que os proprietári os ofereçam t{tulo de 
domlnio, filiação trintenária e certi-l 
dÕes negativas de débitos fiscais e de 
quaisquer onus que recaiam sÔbre o imÓ 
vel expropriandoo 

Artigo 3~ - Fica declarado de natureza urgente a desa
propriação de que trata o presente Decreto, para efeito de imedi 
ata imissão de posse do imÓvel atingido, de acÔrdo com o dispôs
to no artigo 15 do Decreto-Lei Federal n~ 3o365, de 21 de junho 
de 1.941. 

Artigo 4~ - Bste Decreto entrará em vigÔr na data de f 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário e em espe
cial o Decreto n~ lol65, de 19 de novembro de lo968o 

Prefeitura da Estância de J, é dos Oampos, em 17 f 
de janeiro de 1.969o 

Registrado e publicado no Depar mento de NegÓcios In

ternos da Prefeitura da Estância de São osé dos Oa~pos, aos de
zessete dias do mês de janeiro do ano e hum mil novecentos e f 
sessenta e noveo 


